
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
Palácio Maria Barbosa Lemos 

Avenida Lazarino R i c c i , 25. Centro 
CEP. 29540-000 IBITIRAMA - ES 

PORTARIA LEGISLATIVA Ng.;022/2023 

DEFINE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO PODER 
LEGISLATIVO EM FUNÇÃO DE SESSÃO SOLENE DE 
OUTORGA DE TÍTULOS DE CIDADANIA. 

O presidente da Câmara IVIunicipal de Ibitirama, município do Estado do Espírito Santo, no uso 
e §ozo de suas atribuições e prerrogativas legais, conforme disposto no inciso II do artigo 40 
da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Definir o horário de funcionamento dos serviços administrativos deste Poder 
Legislativo no dia 26 de outubro de 2023, (quinta-feira), com início a partir das 18:00 horas, 
até o encerramento do evento específico dessa data, em face da realização da Sessão Solene 
de Entrega de Títulos de Cidadania promovido pela Câmara Municipal de Ibitirama. 

Arit. 22 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Alt. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Maria Barbosa Lemos, 
Ibitirama-ES, 19 de outubro de 2023. 

A NETO 
Presidente da CMI/ES 


